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Aprova-$$ a .Ltera o 4os 
voroL; utoe de rtuotouarios 
de una Cat.a cio JpoAottar10-
r5..a o fionsões, vL to eet r 
d aOO &  com az fl-QJ?mao bai-
xud e pelo Conselho. 

i  LhT.1I<)5 oz proaentoe uutóza G!rl Q) O AO 

cor te- a proposta de a rezito de ronci orttoa do pe oa1 da Cai.. 

xa de pozent&dorta o Ponsõõe do  o'rv1ços Urbanos por Conees-

aro, ot 

CO iDtA O que a Co;I.eo o do Pudrori za o, e13 

30U paroQer optzm 

'D* acordo com as InstruçÔos ea visor, a quota maxIma 

para ocorrer ãs ds sas enm ope soa1 de Secrotaria da CLxa 

do Apozontador.ia e iøn &ea de lrlürviços Urbanos por 

et  o1 n devo ser a aep1nte: 

6,4O de sua recetta no oxerc cio do 

1939 •(a. 6LO:35o9Q3)   Rs. 1.O;93Z OOO 

2,5  do capi ta). dã Carteira de Ftpr 1icoe 

(lis. 20(h0003000) 

uota naxi a 

lis.  I XO OQO 

as. 1i5 :9t2 OOO 

O quadro proposto a L10. 7, cuja d pest -mensal 6 do 

xt5. L.:tOO OOO e anual do  e. 52:3oO ooO, só poderIa, o taco 

das Inatruçõ0.7, usr aprovado Com a aiicaç o co d0 00rto pre-

visto no arte 5,911. 

Neceaz eonciiç &a, 

; OLV  o ..oru3olbo 1acional do Tx' balho, e. s -

so plena, 

a) -  nesar  tor o para a c.rea o do u cargo do 

39 eso Ltur rio, devendo a-r mantIdo o quadra 
atual; 
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b) -  aprovar a rnudart a co olauso da N para J 
ó) -  determinar aajt aplicado aoo vel,101mentou da c1aaae 2 o 

deaconto dø 5% (art.  5) afim do quo a quota n& i a .n o 

aeja excedida, rateando-se a doopena entre a Oixa e a 

Ourtolra <te L21pr ntimo na forma previota no  dó art. 

420 

Rio do Jana1roD 7 do abri]. de 1914 

a) I'ranaitoo £az'bosa de Jiozondo  ?reatdontó 

a) Abe3.ctz'do Marinho 

X'ui pz'oaonte: a) J. Leonel da Rezende Álvim  Procurador Geral 

Aooinado em 
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